
INDICAÇÃO Nº 
3526
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de duas vans equipadas para o transporte de pessoas especiais, no municipio de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de aprimorar os serviços e ações que buscam melhorar as oportunidades e condições de acessibilidade para as pessoas que têm grandes prejuízos de sua mobilidade.

O serviço que a Prefeitura irá operar com esses veículos vans será devidamente adaptado para o transporte confortável e seguro de pessoas especiais. Este serviço será destinado prioritariamente à reabilitação, tratamento de saúde e educação. Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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